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FATEC DEPUTADO JULI OJULINHO MARCONDES DE MOURA - GARÇA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, EDITAL Nº 119/02/2022 PROCESSO Nº CEETEPS-PRC-2022/33939


AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO SISAUT-10000- 2022-00002
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES


A Comissão Especial de Concurso Público da Fatec Deputado Julio Julinho Marcondes de Moura - Garça faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 28/09/2022, Seção I, pág. 288, passando a vigorar conforme segue:
DISCIPLINA: INGLÊS VI

A. Período de recebimento de pedido da redução ou isenção da taxa de inscrição: 03/10/2022 a 05/10/2022.
B. Período provável para divulgação do resultado dos pedidos de redução ou isenção da taxa de inscrição: 06/10/2022 a 10/10/2022.
C. Período de inscrições: 06/10/2022 a 20/10/2022.

D. Período provável da divulgação em DOE do Edital de Deferimento e Indeferimento de Inscrições e Convocação para o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa): 21/10/2022 a 26/11/2022.
E. Período provável para realização do Exame de Conhecimentos Específicos e do Exame Didático (e entrega dos documentos para a Prova de Títulos): 21/11/2022 a 16/12/2022.
F. Período provável da divulgação em DOE do Edital de Resultado da Aferição da Veracidade da Autodeclaração: 12/12/2022 a 20/12/2022.
G. Período provável da divulgação em DOE do Edital de Resultado do Exame de Conhecimentos Específicos, Exame Didático, do Memorial Circunstanciado e Classificação Final: 15/12/2022 a 30/12/2022.
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H. Período provável da divulgação em DOE do despacho do Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso Público: 22/12/2022 a 05/01/2023
I. Período provável da publicação em DOE de Edital de Convocação: 23/12/2022 a 30/01/2023
Os prazos e procedimentos para interposição de recursos encontram-se dispostos no Capítulo XVIII do presente Edital.


